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ATAS DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 06 DE MARÇO DE 2026, LAVRADA NA FORMA DE SUMÁRIO
1 - Data, Hora e Local: Às 14:00 horas do dia 06 de março de 2025, reuniu-se, por vídeo conferência na plataforma Teams, tendo sido assegurados a 
participação e votação à distância. 2 - Quorum: Compareceu a totalidade do capital social: Inversiones Sura Brasil Participações Ltda, com sede na Avenida 
Padro Antonio José dos Santos, 1530, sala 01, 3º andar, Cidade Monções, São Paulo, SP, CEP 04563-004, neste ato representada por seu representante 
legal abaixo assinado, Sr. Jorge Andrés Mejía Delgado, na qualidade de acionista única. 3 - Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, 
uma vez que a acionista única é proprietária da totalidade das ações da Companhia e encontra-se presente, nos termos do parágrafo 4º, artigo 124 da Lei 
nº 6.404/76. 4 - Mesa: Presidente: Jorge Andrés Mejía Delgado e Secretária: Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini. 5 - Ordem do Dia: 5.1. Exame, 
discussão e votação para aprovação do Relatório da Administração, Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração da 
Mutação do Patrimônio Líquido, Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025; 5.2. Deliberação sobre a destinação do resultado do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025; e 5.3. Fixação da remuneração 
global da Administração da Companhia. 6  - Deliberações: a acionista única, após examinar a Ordem do Dia, deliberou: 6.1. O acionista único da 
Companhia tomou conhecimento e aprovou o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração 
da Mutação do Patrimônio Líquido, Fluxo de Caixa, Notas Explicativas e o parecer dos Auditores Independentes relativos ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025, previamente publicado no jornal O Estado de São Paulo, versões física e digital, em 24 de fevereiro de 2026. 6.2. Registrar que as 
demonstrações financeiras foram publicadas em milhares de reais, razão pela qual eventuais diferenças residuais decorrem exclusivamente de 
arredondamento. 6.3. Em seguida passou-se à deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, no 
montante de R$ 19.769.348,09 (dezenove milhões, setecentos e sessenta e nove mil, trezentos e quarenta e oito reais e nove centavos), sendo deliberada 
conforme abaixo: • Constituição de Reserva Legal (5%) no montante de R$ 476.507,95 (quatrocentos e setenta e seis mil, quinhentos e sete reais e noventa 
e cinco centavos), nos termos do Estatuto Social e da legislação em vigor; • Reserva de Lucros no valor total de R$ 9.053.651,06 (nove milhões, cinquenta e 
três mil e seiscentos e cinquenta e um reais e seis centavos). 6.4. O acionista único da Companhia deliberou, nos termos do art. 202, § 3º, inciso II da Lei 
das Sociedades por Ações (Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976), a não distribuição de dividendos oriundo do lucro líquido apurado no exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025, possibilitando que o lucro líquido apurado no exercício, após destinação de reserva legal e reversão de prejuízo 
acumulado de exercício anterior, fosse integralmente destinado a constituição de Reserva de Lucros, relativos ao referido exercício. 6.5. Fixar para o presente 
exercício social a remuneração global e anual dos membros da administração da Companhia no valor de até R$ 12.100.000,00 (doze milhões e cem mil reais). 
7 - Conselho Fiscal: Deixou de ser ouvido o Conselho Fiscal, tendo em vista não estar em funcionamento e não ter sido solicitado por nenhum dos acionistas 
presentes. 8 - Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e lavrada a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada 
pelos membros da Mesa: Jorge Andrés Mejía Delgado, Presidente e Kelly Cristina Silva de Godoi Escarpelini - Secretária da Mesa. Acionistas Presentes: 
1- Inversiones Sura Brasil Participações Ltda. Jorge Andrés Mejía Delgado. Jorge Andrés Mejía Delgado - Presidente da Mesa; Kelly Cristina Silva de 
Godoi Escarpelini - Secretária da Mesa. JUCESP nº 176.484/26-7 em 16/04/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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